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Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

CHAMADA FUNDECT N° 15/2022 – PICTEC MS
Programa de Iniciação Científica e Tecnológica do Estado de Mato Grosso do Sul 2022

O Diretor-Presidente da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – FUNDECT torna público o cancelamento da bolsa concedida no âmbito do projeto  aprovado 
na referida Chamada, conforme especificado abaixo: 

Bolsistas cancelados:

Bolsista Modalidade Bolsa Processo Data do cancelamento 
Emerson Jonatan Vargas 

Torales IC-A 71/039.782/2022 01/07/2023

Campo Grande, 26 de junho de 2023. 

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente 

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

Extrato do Termo de Credenciamento N° 0019/2023/FUNDESPORTE     N° Cadastral 21720
Processo: 85/002.337/2023
Partes: Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, através do Fundo de 

Investimento Esportivo e GUSTAVO LEVANDOSKI
Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços, 

em regime eventual, de capacitação em diversas áreas da Educação Física e áreas 
afins, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas, conforme 
credenciamento realizado através do EDITAL/FUNDESPORTE nº 001/2023 de 26 de 
janeiro de 2023.

Ordenador de Despesas: Herculano Borges Daniel
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 27122002847800001 - custeioadm, Fonte de Recurso 

0150000001, ND 33903606
Valor: Os serviços prestados serão remunerados conforme TABELA DE VALORES previsto no 

anexo IV do edital.
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93
Do Prazo: 12 (doze) meses a contar a data da assinatura
Data da Assinatura: 09.05.2023
Assinam: Herculano Borges Daniel e Gustavo Levandoski

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL – Edital n° 03/2023

Republica-se por incorreção partes do cronograma previsto para o edital 03/2023, para seleção e apoio a ações 
de promoção, divulgação e apoio à comercialização dos produtos e serviços turísticos existentes na Serra do 
Amolar propostos por organizações da sociedade civil sem fins lucrativos – OSC´s, publicado no Diário Oficial de 
n° 11.193, no dia 26/06/2023, na página 112:

Onde se lê:
Data para abertura dos envelopes      27 de julho de 2023 às 09h

Leia-se:
Data para abertura dos envelopes      28 de julho de 2023 às 09h

Onde se lê:
Análise das Propostas e documentos no envelope pela Comissão de Seleção       27 a 31 de julho de 2023
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Leia-se:
Análise das Propostas e documentos no envelope pela Comissão de Seleção       28 a 31 de julho de 2023

Campo Grande, 26 de junho de 2023.

Diego Garcia Santos
Diretor-Presidente em exercício da Fundação de Turismo de MS

Extrato do Contrato N° 0020/2023/ FUNTUR/FUNDTUR                                        Nº Cadastral 22053
Processo: 85/003.915/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Fundação de Turismo de MS, através 

do Fundo para o Desenvolvimento do Turismo do Estado de MS-FUNTUR e VOALE 
VIAGENS LTDA

Objeto: O presente Contrato tem por objeto prestação de serviços de locação, montagem e 
decoração de espaço para participação da Fundação de Turismo de MS no evento “Travel 
Next Minas” que será realizado no período de 23 a 24 de junho de 2023 na cidade de Belo 
Horizonte-MG, conforme Termo de Referência.

Dotação 
Orçamentária:

A despesa com os serviços ora contratados, correrá à conta da Funcional Programática 
10.85904.23.695.2102.4782.0001- Ações de Desenvolvimento do Turismo em MS, 
Natureza da Despesa 33903922, Fonte 0170380031, Nota de Empenho nº 2023NE000088 
emitida em 15/06/2023.

Valor: R$ 39.300,00 (trinta e nove mil e trezentos reais)

Do Prazo:
O presente instrumento contratual terá vigência de 60 (sessenta) dias a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores.

Amparo Legal:
A Licitação foi considerada inexigível com fundamento no art. 74 “caput” da Lei nº. 
14.133/2021 e alterações posteriores, e autorizada pelo Diretor-Presidente e Ordenador 
de Despesas da FUNDTUR/MS, conforme justificativa constante no processo.

Ordenador de 
Despesas: BRUNO WENDLING

Data da Assinatura: 20/06/2023
Assinam: BRUNO WENDLING e RUBIA PATRICIA DA SILVA COSER

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato N° 0136/2023/FUNSAU/MS      Nº Cadastral 22058
Processo: 27/004.056/2023

Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Fundação Serviços de Saúde de MS-
FUNSAU e da empresa MEGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Objeto:

O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Filtro Bacteriológico Infantil, para 
atender a demanda do HRMS, conforme especificações e exigências estabelecidos no 
Termo de Referência FUNSAU/00051/2023 e também na Autorização de Compra nº 
41252, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

Dotação 
Orçamentária:

As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27201.10.302.2043.4073.0001 - FUNSAU, Natureza da Despesa n. 339030, 
Item da Despesa n. 33903036, Fonte n. 0150010021.

Valor: O valor total deste contrato é de R$ 18.240,00 (dezoito mil, duzentos e quarenta reais).

Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 MESES, com início na data de 20/06/2023 
e encerramento em 18/06/2024.

Amparo Legal:
A legislação aplicável a este contrato será a Lei Federal n. 14.133/2021 e Lei federal n. 
8.078/1990. Este instrumento não foi precedido de licitação, com base no artigo 75, 
inciso VIII, da Lei Federal n.º 14.133/21.

Ordenador de 
Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha

Data da Assinatura: 20 de junho de 2023.
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e Emerson Ludwig


